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Poder Legislativo  
 
 

 

 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, o Prefeito de 
Manaus, nos termos do § 1º do Art. 65 da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, sancionou e eu, com base no Art. 65 § 8º da Loman c/c o Art. 
213 § 2° do Regimento Interno, PROMULGO: 

 
LEI N. 358, DE 11 DE ABRIL DE 2014. 

 
DISPÕE sobre a sinalização em caixas 
estacionárias, coletoras de entulhos e 
lixos no âmbito do município de 
Manaus. 

 
Art. 1º As empresas proprietárias de caixas estacionárias que 

efetuam coleta de entulhos de obras de construção civil, reforma e 
demolição, bem como os órgãos públicos responsáveis pelas caixas 
que efetuam coleta de lixo e outros no âmbito do município de Manaus, 
ficam obrigados ao cumprimento desta Lei. 

 
Art. 2º As caixas estacionárias deverão ser sinalizadas com 

faixas de cor refletiva previamente padronizadas pelo Poder Executivo 
Municipal, que permita melhores condições de visibilidade, 
principalmente no horário noturno. 

 
Art. 3º As empresas proprietárias, bem como os órgãos 

públicos competentes, ficam responsáveis pela manutenção e 
conservação das faixas refletivas sinalizadoras. 

 
Art. 4º As respectivas instituições terão o prazo de 90 

(noventa) dias, a contar da data da publicação desta Lei, para a devida 
adequação. 

 
Art. 5º O descumprimento desta Lei acarretará desde 

advertência até a cassação do Alvará, na seguinte forma: 
 
I – advertência através de Notificação por escrito, impondo ao 

infrator que sane a irregularidade no prazo de 48 horas; 
II – multa no valor de 3 UFMs (Unidades Fiscais do Município) 

em caso de não sanada a irregularidade, após aplicação do inciso I; 
III – suspensão do Alvará de funcionamento por 30 (trinta) dias, 

por inobservância da advertência, mais multa de 6 UFMs; 
IV – cassação do respectivo Alvará, em caso de reincidência no 

cometimento de infração, ou, se não surtido efeito, a aplicação do inciso 
III. 

Parágrafo único. Os valores monetários serão corrigidos 
segundo a variação do IPCA-E (Índice de Preço ao Consumidor Amplo 
Especial). 

 
Art. 6º A fiscalização pelo cumprimento desta Lei, bem como a 

aplicação das respectivas sanções, será de responsabilidade do Poder 
Executivo Municipal. 

 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Manaus, 11 de abril de 2014. 

 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, o Prefeito de 
Manaus, nos termos do § 1º do Art. 65 da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, sancionou e eu, com base no Art. 65 § 8º da Loman c/c o Art. 
213 § 2° do Regimento Interno, PROMULGO: 

 
LEI N. 359, DE 11 DE ABRIL DE 2014. 

 
ALTERA a redação do Art. 1º da Lei Nº 
057, de 26 de junho de 2001, que trata 
da instalação de detector de metais nas 
portas de acesso dos supermercados, 
shoppings centers, cinemas e teatros 
no município de Manaus. 

 
Art. 1º O Art. 1º, da Lei Nº 057, de 26 de junho de 2001, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º Os supermercados, hipermercados, shoppings 
centers, cinemas, teatro, casas de shows e similares, 
ficam obrigados a colocar detector de metais nas 
entradas de acesso, com a finalidade de impedir a 
entrada de pessoas armadas em suas dependências”. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Manaus, 11 de abril de 2014. 
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FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, o Prefeito de 
Manaus, nos termos do § 1º do Art. 65 da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, sancionou e eu, com base no Art. 65 § 8º da Loman c/c o Art. 
213 § 2° do Regimento Interno, PROMULGO: 

 
LEI N. 360, DE 11 DE ABRIL DE 2014. 

 
DISPÕE sobre a inserção de atividades 
curriculares relacionadas ao subtema 
Alimentação Escolar Saudável, a partir 
do Tema Transversal Saúde, em todas 
etapas da Educação Infantil e Ensino 
Fundamental das Escolas e CMEI’s da 
Rede Municipal de Educação-SEMED. 

 
Art.1° Fica garantida a inserção do subtema: Alimentação 

Escolar Saudável por meio do Tema Transversal-Saúde, nas atividades 
curriculares anuais dos Centros Municipais de Educação Infantil-CMEI 
e Escola Municipais de Ensino Fundamental-EMEF’s. 

 
Parágrafo único. Os CMEI’s e EMEF’s ficam responsáveis por 

incluírem, em seus respectivos planejamentos de ensino conteúdos 
relacionados à Alimentação Escolar Saudável, sob supervisão e 
orientação dos setores responsáveis na Secretaria Municipal de 
Educação. 

 
Art. 2° As atividades desenvolvidas nas escolas deverão 

garantir aos alunos: 
 
I – adequação dos conteúdos elencados a cada etapa escolar; 
II – conhecimento do conceito de alimentação escolar 

saudável; 

III – respeito às práticas alimentares culturalmente existentes; 
IV – conhecimento em Segurança Alimentar; 
V – conhecimento do Cardápio Anual do Conselho de 

Alimentação Escolar adotado na instituição; 
VI – conhecimento da cultura alimentar regional. 
 
Art.3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
 
Manaus, 11 de abril de 2014. 
 

 
 
 

 
 
 

 
FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, o Prefeito de 
Manaus, nos termos do § 1º do Art. 65 da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, sancionou e eu, com base no Art. 65 § 8º da Loman c/c o Art. 
213 § 2° do Regimento Interno, PROMULGO: 

 
LEI N. 361, DE 11 DE ABRIL DE 2014. 

 
INSTITUI a Semana Municipal de 
Conscientização, Prevenção e 
Combate à Verminose, a ser realizada 
na primeira semana de abril, no 
município de Manaus e dá outras 
providências. 

 
Art. 1º Fica instituída a Semana de Conscientização, 

Prevenção e Combate à Verminose na primeira semana de abril de 
cada ano. 

 
Art. 2° A Semana de Conscientização, Prevenção e Combate à 

Verminose tem como objetivos: 
 
I – promover a conscientização e orientar com regras básicas 

de cuidados de higiene domiciliar e pessoal para evitar a contaminação, 
através de profissionais qualificados; 

II – viabilizar a integração de órgãos e entidades, públicos e 
privados em ações conjuntas em benefício da comunidade; 

III – viabilizar aos acadêmicos de diversos cursos de graduação 
em nível superior a realização de trabalhos de campo junto à 
comunidade, em conjunto com os voluntários das instituições 
participantes; 

IV – viabilizar a requisição de exames clínicos, através dos 
médicos integrantes do Ministério da Saúde, que serão realizados na 
rede pública de saúde; 

V – distribuir vermífugos gratuitamente, mediante a requisição 
médica. 

 
Art. 3º Por ocasião da Semana instituída no artigo 1º, as 

instituições de ensino público e privado do ensino fundamental e médio 
deverão: 

 
I – convidar os pais ou responsáveis pelos alunos a participar 

da Semana de Conscientização, Prevenção e Combate à Verminose;  
II – ministrar palestras destinadas às crianças, que deverão ser 

realizadas de forma didática e de fácil compreensão. 
 
Art. 4º As atividades da Semana de Conscientização, 

Prevenção e Combate à Verminose serão amplamente divulgadas pelo 
Ministério da Saúde. 

 
Art. 5º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar 

parcerias com universidades, associações e conselhos profissionais, 
além de entidades privadas, para o desenvolvimento das atividades da 
Semana de Conscientização, Prevenção e Combate à Verminose. 

 
Art. 6º Esta Lei será regulamentada para garantir a sua fiel 

execução. 
 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Manaus, 11 de abril de 2014. 



 

 

 

 


